
Prefeitura de
SOROCABA

Serviço Autônomo
de Agua e Esgoto

a a

TERMO DE ADITAMENTO

TERMO No 105/2021

GoNTRATO No 47lSLCt2019

PROCESSO ADMINISTRATIVO NO 1.95I/201 9

sERVIço ¡uroruouo DE Ácun E ESGoTo DE soRocABA, Autarquia

Municipal, estabelecida nesta cidade de Sorocaba, na Avenida Comendador Camillo Júlio,

n.o 255, inscrita no CNPJ/MF sob n.o 71.480.560/0001-39, neste ato representada por seu

Diretor Geral, senhor Ronald Pereira da Silva, infra-assinado, na qualidade de Contratante,

e a empresa VEROCHEQUE REFE¡çÖES LTDA, com sede à Avenida Presidente Vargas,

n" 2001 - 17'Andar Conjunto 174, Jardim Santa Ângela, CEP: 14020-525, nesta cidade de

Ribeirão Preto/SP, inscrita no CNPJ/MF sob o n.o 06.344.497t0001-41, neste ato

representado pelo seu Sócio Administrador, Sr. Nicolas Teixeira Veronezi, infra-assinado, na

qualidade de Contratada, nos termos da Lei Federal n.o 8.666/93, consolidada pela Lei

Federal n.o 8.883/94 e alteraçöes, pelo presente instrumento e para os efeitos legais,

resolvem aditar o prazo do contrato no 047lSLct201g, nos seguintes termos:

CLÁUSULA PRIMEIRA:

1.1 - Prorroga-se por mais 12 (doze) meses o ptazo de execução do

contrato assinado em 0111112019, contados a partir do dia 02 (dois) de novembro de 2021 e

a encerrar-se no dia 01 (um) de novembro de2022, fundamentados nos termos doArtigo 57,

inciso ll, da Lei Federal no 8666/g3.

1.2 - Prorroga-se por mais 14 (quatorze) meses o prczo de vigência do

contrato assinado em 0111112019, contados a partir do dia 02 (dois) de março de 2022 e a
encerrar-se no dia 01 (um) de maio de 2023
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CLAUSULA SEGUNDA:

2.1 -Fica expressamente renunciada a faculdade presente na cláusula 5 do

contrato quanto ao reajuste, de modo que os preços manter-se-ão fixos e irreajustáveis até

o finalda prorrogaçäo.

CLÁUSULA TERCEIRA:

3.1 - O valor do presente termo, importa em R$ 3.709.332,00 (três milhöes,

setecentos e nove mil, trezentos e trinta e dois reais).

CLAUSULA QUARTA:

4.1 As demais cláusulas e condições inicialmente avençadas

permanecem inalteradas e em pleno vigor. E por estarem dessa forma justos e combinados,

assinam o presente Termo, na presença de 02 (duas) testemunhas, que passa alazer parte

integrante do instrumento originário, em duas vias de igual teor e a fim de que surta os efeitos

de fato e direito desejados
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RONALD PE DA SILVA
Diretor Geral do Serviço Autôno Agua e Esgoto de Sorocaba

EDUARDO DE OLIVEIRA
F lizado

Ntco TEI VERONEZI
Sócio Administrador da ue Refeições Ltda
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coNTRATos ou ATos JURÍDtcos nruÁlocos
TERMo oe clÊt¡ctA E DE NonFtcAçÃo

CoNTRATANTE: SERV1çO RUrÔruOUO DE ÁCUn E ESGOTO DE SOROCABA.

CoNTRATADA: VEROCHEQUE nrrrrçöes LTDA.

CONTRATO N' (DE ORIGEM): 047lSLCl2019 - ADITAMENTO

OBJETO: Fornecimento e Administração de cartöes de vale alimentação e ticket refeição.

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados

1. Estamos CIENTES de que:

a) O ajuste acima referido estará sujeito a análise e julgamento pelo Tribunal de
Contas do Estado de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema
eletrônico;

b) Poderemos ter acesso ao processo, tendo em vista me extraindo cópias das
manifestações de interesse, Despachos e Decisões, mediante regular
cadastramento no Sistema de Processo Eletrônico, conforme dados abaixo
indicados, em consonância com o estabelecido na Resoluçäo no 01/2011 do
TCESP;

c) Além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões
que vierem a ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados
no Diário Oficial do Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de
Contas do Estado de São Paulo, em conformidade como artigo 90 da Lei
Complementar no 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de entäo,
a contagem dos prazos processuais, conforme regras do Código de Processo
Civil;

d) Qualquer alteração de endereço - residencial ou eletrônico - ou telefones de
contato deverá ser comunicada pelo interessado, peticionando no processo.

e) As informaçöes pessoais dos responsáveis pela contratante estão cadastradas
no módulo eletrônico do "Cadastro Corporativo TCESP - CadTCESP', nos ter-
mos previstos noArtigo 20 das lnstruçöes no011202O, conforme "Declaração(öes)
de Atualizaçäo Cadastral" anexa (s); e) é de exclusiva responsabilidade do con-
tratado manter seus dados sempre atualizados

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para:
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a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e

consequente publicação;
b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e

regimentais, exercer o direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber

Sorocaba, ,l-q de -kn-v"-z- bl.ß- de 2021

AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓNOIOrcNTIDADE:
Nome: Ronald Pereira da Silva
Cargo: Diretor Geral
CPF: 156.609.138-14

RESPONSÁVEIS LA HO

Nome: Ronald
Cargo: Diretor
CPF: 156.609.

RESPO
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Nome nald da Silva
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QUE ASSINARAM O AJUSTE:
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F: 368

Pela CONT

N ícolas ra Veronezi
Cargo: Sócio inistrador
CPF:694
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PESA DA CONTRATANTE:

da SilvaNome: Ron
Cargo: Diretor
CPF: 156.609.1 14
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DECLARAçÃO

l. ldentificação do Dirigente:
Nome: Nícolas Têixeira Veronezi

Cargo: Sócio Administrador

Empresa: VEROCHEQUE REFEIçOES LTDA

Telefone: (1 6) 4009-9529

CPF: 225.748.008-26

E-mail: verocheq ue(Ðverocard. com. br
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2. Declaração:

DECLARO ter conhecimento das vedaçöes constantes no artigo 73-A, da Lei Orgânica
do Município, e no artigo 10 da Lei Municipal no 10.128, de 30 de Maio de 2012,
regulamentada pelo Decreto Municipal 20.786 de25 de setembro de 2013 e alterado pelo
Decreto Municipal no 20.903 de 11 de dezembro de 2013, onde estabelecem as hipóteses
impeditivas de contrataçäo, e que:

(! näo incorro em nenhuma das hipóteses de inelegibilidade previstas no referido artigo.

( ) incorro nas hipóteses de inelegibilidade previstas no referido artigo.

( ) tenho dúvidas se incorro ou não na(s) hipótese(s) de inelegibilidade prevista(s) no(s)inciso(s) do referido artigo e, por essa razäo, apresento os documentos,
certidões e informações complementares que entendo necessários à verificação das
hipóteses de inelegibilidade.

DECLARO, ainda, sob as penas da lei, em especial aquelas previstas na Lei Federal no
7.115, de 29 de Agosto de 1983, e no artigo 299 do Código Penal (Falsidade ldeológica),
que as informaçöes aqui prestadas são verdadeiras.

Sorocaba , Jq ¿e-h,s"t- f),,.ý- de 2021

N TEIX VERONEZI
Sócio Administrador da rocheque Refeições Ltda ß{
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CONTRATOS OU ATOS JUR|DICOS ANALOGOS
DECLARAçÃO DE DOCUMENTOS À OtSpOStçÃO DO TRTBUNAL

CONTRATANTE: SERVIçO AUTONOMO DE ÁCUN E ESGOTO DE SOROCABA.

CNPJ No: 71.480.560/0001 -39

CoNTRATADA: VEROCHEQUE REFETÇöES LTDA

CNPJ No: 06.344 .497 10001 -41

CONTRATO N' (DE ORIGEM) : 47 lSLCl2019.

DATA DA ASSINATURA: 0111112019

VIGÊNCIA: 14 meses (Aditamento)

OBJETO: Fornecimento eAdministração de cartões de vale alimentação e ticket refeição

Declaro, na qualidade de responsável pela entidade supra epigrafada, sob as penas da
Lei, que os demais documentos originais, atinentes à correspondente licitaçäo, encon-
tram-se no respectivo processo administrativo arquivado na origem à disposição do Tri-
bunal de Contas do Estado de São Paulo, e serão remetidos quando requisitados.

Sorocaba, 2.? de "Vt s"e*n bw- de 2021

Ronald da Silva
Cargo: D Geral
ronald@ rocaba.sp.gov.br
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